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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a vedação de construção de presídiso e 

unidades penais em geral sem a necessária e prévia realização de Estudo de Impacto 

de Vizinhança, nos termos do que dispõe o art. 37 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de 

julho de 2001. 

Art. 2º O art. 82 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, de 1991, que 

institui a Lei de Execução Penal, passa a vigorar acrescido do parágrafo terceiro, com 

o seguinte texto: 

“Art. 82 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§3.  A instalação de estabelecimentos penais em municípios está 

condicionada à elaboração prévia de Estudo de Impacto de 

Vizinhança (EIV), que deverá analisar, além dos requisitos 

previstos no art. 37 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 

questões socioeconômicas e de segurança, sem prejuízo dos 

estudos ambientais cabíveis.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os presídios e unidades prisionais deveriam ser construídos no meio 

do mar, ou no local mais distante possível, de forma a não interferir na sensação de 

segurança das pessoas que acabam sendo prejudicadas em razão da construção de 

presídios e unidades penais em municípios sem que haja o mínimo de estudo que 

leve em consideração a opinião dos munícipes. 

Conforme brilhante trabalho realizado pelo Consultor Legislativo 

Eduardo Granzotto1 (2019, p.6): 

 ´´(...) não há estudos concretos e públicos feitos por órgãos 

governamentais a respeito dos impactos causados aos Municípios 

com a implantação de estabelecimentos penais. O empenho em 

identificar esses impactos tem se concentrado mais no ambiente 

                                                      
1 GRANZOTO, Eduardo. O Impactos da Instalação de Estabelecimentos Penais em Municípios. Brasília: Câmara 
dos Deputados, 2019.  
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acadêmico.´´ 

Insta salientar que a proliferação de organizações criminosas acaba 

atraindo para os municípios que sediam presídios uma sensação de insegurança que 

interfere no cotidiano dos munícipes, haja vista o receito constante de fugas e de 

rebeliões 

Assim, o simples fato de haver um presídio no Município já abala a 

sensação de segurança na comunidade. Há receios de fugas e de rebeliões. Além 

disso, a população local passa a conviver com as famílias e com os visitantes dos 

detentos, o que, muitas vezes por estigma, causa medo na população. Há ainda 

situações em que os índices de criminalidade aumentam no município, indo além do 

aumento abstrato da sensação de insegurança, havendo indicativos do aumento do 

índice de criminalidade naqueles municípios que sediam os presídios. 

Outro fator que deve ser levado em consideração é o social, uma vez 

que os familiares dos presos acabam fixando domicílio naquele município em que está 

localizado o presídio, razão pela qual acabam potencializando a informalidade e 

sobrecarregando os serviços públicos locais, tais como escolas e hospitais. 

Conforme citado por Granzoto (2019, p. 9), em sua dissertação de 

mestrado “Contribuição ao estudo dos dilemas e impactos das unidades prisionais do 

Pontal do Paranapanema: um estudo de caso do município de Marabá Paulista/SP”, 

a acadêmica Silvia Aline da Silva fez pesquisa de campo e concluiu que há: 

´´[...] impactos sociais gerados por um choque de cultura entre os 

munícipes, familiares visitantes e também das famílias dos 

sentenciados que residem nos municípios.   

[...] as unidades prisionais são territórios de vivências que apresentam 

dinâmicas próprias de funcionamento, fechados em seu cotidiano, 

com regras e relações conflituosas entre os sentenciados e entre os 

sentenciados e agentes administrativos e sociais da unidade. Esses 

conflitos são revelados apenas em momentos de motim e rebeliões.  

[...] Os entrevistados apontaram aumento das questões sociais, como 

pobreza, o aumento do tráfico de drogas, a precariedade social com 

que as famílias se deslocam de seus municípios de origem e migram 

para ficarem mais próximas dos sentenciados e facilitar as visitas. 
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Frente a essa realidade é fundamental o investimento em políticas 

públicas que atendam às necessidades sociais apresentadas por 

essas famílias, como amparo material, orientações acerca dos 

serviços mínimos de saúde, educação e moradia. A política de 

segurança pública é afetada com o aumento do tráfico de drogas, 

além do sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente, 

como Conselho Tutelar Municipal.  

 [...] aos finais de semana, o patrulhamento da polícia militar é 

intensificado com soldados advindos de outros municípios, visto que 

o número de soldados e carros disponíveis são insuficientes para 

atender à demanda.2´´ 

Como exemplo, está prevista a construção de novo presídio no 

município de Aparecida de Goiânia/GO, isso sem qualquer tipo de estudo prévio e 

sem que a população tenha sido ouvida previamente, fato este que demonstra a 

lacuna legal existente e que acaba gerando efeitos para pessoas que não participam 

de um processo decisório que acaba gerando consequências para todos os 

munícipes. 

A legislação deve ser alterada para que a sociedade participe de 

forma ativa do processo decisório de instalação de presídios e unidades penais nos 

municípios, haja vista o impacto, na maior parte negativo, que a construção dos 

presídios causa para o município. 

Tendo em vista a relevância da matéria, conto com o apoio dos 

ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2020. 

Deputado DELEGADO WALDIR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 

                                                      
2 Tese disponível em: <file:///C:/Users/P_8041/Desktop/Silvia%20Aline%20S.%20Ferreira.pdf>, acessado em 
8.11.2019, p. 112-114. 
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Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 

Federal, estabelece diretrizes gerais da política 

urbana e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  

....................................................................................................................................................... 

Seção XII  

Do estudo de impacto de vizinhança  

 

Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados ou 

públicos em área urbana que dependerão de elaboração de estudo prévio de impacto de 

vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de construção, ampliação ou 

funcionamento a cargo do Poder Público municipal.  

Art. 37. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e 

negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente 

na área e suas proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões:  

I - adensamento populacional;  

II - equipamentos urbanos e comunitários;  

III - uso e ocupação do solo;  

IV - valorização imobiliária;  

V - geração de tráfego e demanda por transporte público;  

VI - ventilação e iluminação;  

VII - paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.  

Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que 

ficarão disponíveis para consulta, no órgão competente do Poder Público municipal, por 

qualquer interessado.  

Art. 38. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de estudo 

prévio de impacto ambiental (EIA), requeridas nos termos da legislação ambiental.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à 

medida de segurança, ao preso provisório e ao egresso.  

§ 1º A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a 

estabelecimento próprio e adequado à sua condição pessoal. (Parágrafo com redação dada pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9460-4-junho-1997-365333-norma-pl.html
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Lei nº 9.460, de 4/6/1997) 

§ 2º O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de 

destinação diversa desde que devidamente isolados.  

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas 

dependências com áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação 

e prática esportiva.  

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes universitários. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 9.046, de 18/5/1995)  

§ 2º Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário, 

onde as condenadas possam cuidar de seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 

(seis) meses de idade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.046, de 18/5/1995, e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.942, de 28/5/2009) 

§ 3º Os estabelecimentos de que trata o § 2º deste artigo deverão possuir, 

exclusivamente, agentes do sexo feminino na segurança de suas dependências internas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.121, de 15/12/2009, publicada no DOU de 16/12/2009, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 4º Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos do ensino básico e 

profissionalizante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.245, de 24/5/2010) 

§ 5º Haverá instalação destinada à Defensoria Pública. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

Art. 83-A. Poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais 

acessórias, instrumentais ou complementares desenvolvidas em estabelecimentos penais, e 

notadamente: 

I - serviços de conservação, limpeza, informática, copeiragem, portaria, recepção, 

reprografia, telecomunicações, lavanderia e manutenção de prédios, instalações e equipamentos 

internos e externos; 

II - serviços relacionados à execução de trabalho pelo preso. 

§ 1º A execução indireta será realizada sob supervisão e fiscalização do poder 

público. 

§ 2º Os serviços relacionados neste artigo poderão compreender o fornecimento de 

materiais, equipamentos, máquinas e profissionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.190, de 

19/11/2015) 

Art. 83-B. São indelegáveis as funções de direção, chefia e coordenação no âmbito 

do sistema penal, bem como todas as atividades que exijam o exercício do poder de polícia, e 

notadamente: 

I - classificação de condenados; 

II - aplicação de sanções disciplinares; 

III - controle de rebeliões; 

IV - transporte de presos para órgãos do Poder Judiciário, hospitais e outros locais 

externos aos estabelecimentos penais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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